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CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA

Os Jardins Botânicos tem a missão bastante clara, pois cuida do reconhecimento e interpretação da cobertura vegetal, norteando e auxiliando as instituições de ensino e pesquisa científica. Portanto cabe ao Jardim Botânico descobrir potencialidades das plantas, recurso simples e complexo, necessários à satisfação material ou contemplativa das aspirações do homem na promoção da qualidade de vida, empenhando-se no desenvolvimento da educação ambiental. Para cumprir a missão, atua com a vertente da conservação objetivando proficá-la pela demonstração de procedimento racional baseado em conceitos da ecologia.

Da mesma forma aplica-se também a vertente da preservação, promovendo o conhecimento e  a tecnologia para gestão e manutenção da biodiversidade, envolvendo inclusive a integridade da paisagem científica. Por esta ótica surge a visão fundamental de ter um Jardim Botânico contextualizado nas Unidades de Conservação.

Analisando a proposta de Resolução que dispõe sobre a criação, normatização e o funcionamento dos Jardins Botânicos, apresentado  pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos  a esse Conselho,  passamos a relatar algumas considerações as quais achamos importante, como a inclusão de artigos, bem como abordagem de assuntos omitidos durante a elaboração desta proposta. 

Comentários:

A regulamentação para a criação e a normatização de funcionamento dos Jardins Botânicos no Brasil teve início com a Resolução CONAMA N° 266/2000, que na qualidade de instrumento legal único até então, definiu em seu arcabouço jurídico, todos os procedimentos para a criação e funcionamento dos mesmos. Posteriormente, através da Resolução CONAMA N° 287/2001, foram alterados alguns dispositivos, flexibilizando assim a sistemática de criação dos Jardins Botânicos. Por se tratar de uma área protegida cuja finalidade primordial é o estudo e a pesquisa científica, associada à conservação do meio ambiente, à cultura e ao lazer da população, carece de uma melhor descentralização no processo de formatação, incluindo-se instrumentos modernos e eficazes que possam garantir o cumprimento fiel do preceito constitucional estabelecido no Art. 24 da Constituição Federal, que diz “Compete à União, aos  Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição”. Portanto o disciplinamento proposto configura-se de natureza geral, necessitando assim de uma participação efetiva dos três níveis de governo, Federal, Estadual e Municipal. 

2.1 – Por se tratar de uma atividade utilizadora dos recursos ambientais, necessita de prévio licenciamento do órgão ambiental competente, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, conforme preceitua a Lei N° 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente. Segundo a proposta apresentada, não verificamos a inclusão de dispositivo especifico sobre o assunto, que deveria abordar além da definição da competência dos Estados e Municípios no processo de formatação dos Jardins Botânicos, critérios sobre a cassação temporária ou definitiva, ascensão ou rebaixamento. 

A aquisição, coleta e plantio de espécies nativas terá que ser acompanhada pelo IBAMA, cumprindo a legislação específica, devendo portanto de ter licença do IBAMA.

A introdução de espécies da flora nativa de outras regiões de´pende de quarentena e acompanhamento.

A importação de plantas exóticas dependerá da legislação específica, acordos internacionais, atestado fitossanitário, etc.

Cobrança de multas aos visitantes que cometerem algum delito ambiental na flora e fauna, quando da visita na área.

A permuta de plantas com entidades afins no país ou no exterior dependerão de prévia autorização da Câmara Técnica do CONAMA (criar Câmara Técnica definitiva de Jardins Botânicos).

Definir regras e critérios para a implantação de jardins Botânicos particulares, incluindo maneiras de incentivos fiscais para a criação dos mesmos.

Alterar o inciso II do artigo 4° - memorial descritivo da área protegida, inclusive do seu entorno, observando-se a Lei de Uso do Solo e o Plano Diretor do município. 

Alterar o inciso III do artigo 4° - planejamento global contendo proposta de funcionamento, projetos de pesquisa científica e de educação ambiental, inventário da ocupação do solo na área e no seu entorno, além da projeção futura de seus usos.

Instituir o Conselho Consultivo dos Jardins Botânicos, contendo a seguinte representação: 1 – Órgão Ambiental Estadual; 2 – IBAMA; 3 – Órgão Ambiental Municipal; 4 – Sociedade Botânica do Brasil; 5 -  Rede  Brasileira de Jardins Botânicos; 6 – Ministério Público Estadual.

Delegar poderes ao Ministério do Meio Ambiente – MMA, para editar portaria normatizando e disciplinando detalhadamente os critérios de criação e funcionamento dos Jardins Botânicos.

A Comissão Nacional de Jardins Botânicos deverá ter a representação dos Estados (ABEMA) e Municípios 

(ANAMA). 

Considerações Finais

João Pessoa, 06 de setembro de 2003.

JOSÉ ERNESTO SOUTO BEZERRA

CONSELHEIRO/GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
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